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CONTRATO CEDAE Nº 025/2025 (DSG) que entre si celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS (CEDAE) e a VEDASUL COMERCIO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na

Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de

agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato representada por meio de seu

Diretor de Saneamento e Grande Operação, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA, e de sua Gerente, Sra. ELISA

RESENDE ALVIM FLORENTIN SILVA, doravante denominada CEDAE, e VEDASUL COMERCIO DE MATERIAIS E

FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA, sediada na RUA JOSÉ DOS SANTOS, 275-LOJA 04, JARDIM REAL/RJ -

CEP:27.570-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 49.559.080/0001-09, neste ato representada por meio de seu

Sócio Administrador, Sr. MATHEUS SÃO PEDRO ABDIEL DE SOUZA, daqui por diante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato autuado no Processo Administra)vo SEI-

150001/004394/2023, mediante PREGÃO CEDAE nº 0040/2024 que se regerá pelas normas da Lei nº

13.303, de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal n. 10.520/2020, pelo Decreto Estadual nº 31.864/2002,

pela Lei Complementar Federal n. 123/2006, e Lei Estadual n. 7.539/2017, pelo Regulamento Interno de

Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, bem como pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a “ AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS BORBOLETA FLANGEADAS BI

EXCÊNTRICAS DN 400 PN-16 – Item 02”, conforme Pregão CEDAE 0040/2024.

Parágrafo Único - O Termo de Referência (index 80667738), a Proposta da contratada (anexo I ao index
89435700), o Cronograma @sico-Financeiro (index 93109425) e a Matriz de risco (index 80699582),
documentos autuados no processo administraIvo de referência que obrigam as partes e complementam o
presente ajuste, embora não transcritos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo de entrega será de 04 (quatro) meses, contados a parIr da entrega da Ordem de Fornecimento,

que poderá ser emitida após a assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro - O decurso do prazo esIpulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste,

conInuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definiIvo do objeto,
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respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.

Parágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de

termo aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o

prazo de execução será automaIcamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de

interrupção no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.

Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADA  impedirá que o período

acrescido à execução seja considerado para a recomposição dos preços contratados, conforme previsto no

art. 205, parágrafo único, do RILC.

Parágrafo Quinto - A prorrogação de prazo por moIvos alheios à vontade das partes não jusIficará, por si

só, a alteração dos preços pactuados a não ser que fique demonstrado o desequilíbrio econômico-financeiro

decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que importem no

retardamento ou na inexecução do contrato, ficando vedada, desde já, a revisão dos preços após o

encerramento do contrato pela conclusão do seu objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

Constituem obrigações da CEDAE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, vinculados à

execução satisfatória do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os bens observando a quanIdade, qualidade, local e prazos especificados no termo de referência

desta contratação, cujo teor integra o presente ajuste;

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAE, estando incluído no valor do pagamento

todas e quaisquer despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros, carga e descarga e

ainda quaisquer tributos de qualquer natureza que incidam sobre o fornecimento ora pactuado;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;

d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de execução de

qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, substituir e remover,  no todo ou em parte, e às suas expensas, os bens em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações;

f) indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAE ou a terceiros pela má execução do contrato, nos

termos do art. 927 e 944 do Código Civil;
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g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de fiscalização da

CEDAE;

h) manter as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação durante todo o período de

vigência contratual;

I) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAE;

j) providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício de sua

atividade; e

k) observar as diretrizes de caráter ambiental previstas no Decreto Estadual nº 43.629, de 5 de junho de

2012, e no art. 32, §1º da Lei nº 13.303/2016.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto de forma integral, pelo preço de R$ 15.250,00 (quinze mil e
duzentos e cinquenta reais), conforme proposta autuada sob o index anexo I ao index 89435700 do
processo administrativo de referência, e tabela resumo abaixo reproduzida:

Parágrafo Primeiro - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam diretos ou

indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não prevista

textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou

inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.

Parágrafo Segundo - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificados:

Programa do Trabalho: 1200226064

Código Orçamentário: 33903010

Fonte de Recursos: 10

Conta Contábil: 411110202

Centro de Custos: DG00040000

ID da Reserva Orçamentária: 2025000416

Parágrafo Terceiro - Eventuais despesas relaIvas a exercícios futuros correrão por conta das respecIvas
dotações orçamentárias, e serão empenhadas no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) realizado(s) no prazo de até 30 (trinta) dias contados do

recebimento provisório previsto na cláusula décima quinta, o que será feito observando o calendário
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previsto na Ordem de Serviço n. 16.088-00 de 2022, bem como os limites estabelecidos no cronograma

físico- financeiro autuado sob o index 93109425 do processo administrativo de referência.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconsItuir ou subsItuir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. Os bens ou os materiais cujos padrões

de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação serão recusados pelo responsável

pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,

comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - A fiscalização efetuada pela CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da

CONTRATADA, nem a eximirá de manter fiscalização própria.

Parágrafo Quarto - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer irregularidade no(s) objeto(s)

entregue(s) impedirá o seu recebimento provisório, ficando consequentemente suspenso o prazo para

pagamento, que somente voltará a correr quando solucionado o problema apontado.

Parágrafo Quinto - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a

noIficação formal da CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada, podendo ser realizada

por meio de correspondência eletrônica.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE mediante crédito em conta bancária

indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente

quando justificada tal impossibilidade.

Parágrafo Sé)mo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato

ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros

moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao

estabelecido neste contrato (assim considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n.

16.088-00 de 2022, por solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao

mês, pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não correrão durante o período de

suspensão do prazo para pagamento.

Parágrafo Oitavo - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a
CONTRATADA não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do
diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações interestaduais, nos termos do arIgo 155, §2º, inciso
VIII, alínea “b” da Constituição Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
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Não será admitida a subcontratação na execução deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPPRESSIO

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogaIvas jamais ensejará a

modificação automáIca das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte

desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo AdiIvo, com
observância do disposto nos arts. 208 a 211 do RILC.

Parágrafo Único – As alterações que se fizerem necessárias nas quanIdades ou qualidade do serviço
contratado deverão observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

O valor do contrato será irreajustável durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

a) advertência;

b) multa de mora e multa administraIva, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de Aplicação de
Sanções; e

c) suspensão temporária da parIcipação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo
não superior a 2 (dois) anos.

Parágrafo Primeiro - A sanção administraIva deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida.

Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor
responsável, na forma do art. 22, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

Parágrafo Terceiro- A multa administra)va, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à CONTRATADA
pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

i ) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, com observância do previsto
no art. 5-A do Procedimento de Aplicação de Sanções (PAS);

i.1.) Nas infrações comeIdas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.
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ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que Iver sido
inicialmente imposta;

iii) O somatório das multas administraIvas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato ou do empenho.

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa
rescisória e com a multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas cumulaIvamente à
multa administrativa.

Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da parIcipação em licitação e impedimento de contratar,
prevista na alínea “c”, caput, desta cláusula, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do Procedimento
de Aplicação de Sanções da CEDAE, e não poderá exceder a 2 (dois) anos.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o
contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

Parágrafo Sexto - O atraso injusIficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

Parágrafo Sé)mo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a descontá-las das garanIas prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos
devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o
instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

Parágrafo Oitavo - A inImação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de
defesa.

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26,
§§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

Parágrafo Nono - Será emiIda decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida moIvação, com a demonstração dos fatos e dos respecIvos
fundamentos jurídicos.

Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula
décima oitava, serão somadas quando aplicadas cumulaIvamente, e terão como limite seus respecIvos
percentuais máximos.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se
disponível para consulta no link https://cedae.com.br/regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
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A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do
RILC;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE;
ou
III – decisão judicial ou arbitral.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente moIvados nos autos do
processo administraIvo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando jusIficada no descumprimento de
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual
de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução da garanIa
contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato.

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar
constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização
contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das mesmas
autoridades referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável
pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

Parágrafo SéImo - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas
operações em face do Projeto de Universalização e DesestaIzação do Saneamento Básico no Estado do Rio
de Janeiro, aceitará a redução qualitaIva ou quanItaIva proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão
unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência,
renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à indenização ou
compensação.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA

Não será exigida garantia contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou
aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão
cobrados judicialmente.
Parágrafo Único – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a
CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez
por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO
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A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de fornecimento,
mediante o recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste, observando-se os
seguintes procedimentos:

Parágrafo Primeiro - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão recepcionados e
devidamente conferidos pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão sofrer inspeção técnica por parte
do Departamento de Pesquisa de Material e, posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do Contrato,
que os aceitarão provisoriamente pela emissão do TERMO DE RECEBIMENTO E INSPEÇÃO DE MATERIAL
(doc. Ref. ANEXO III da Ordem de Serviço “E” n. 16.107-00 de 2024  ).

Parágrafo Segundo - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão recepcionados por
pelo menos um dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que será responsável pela
verificação das conformidades, validando a aceitação destes, pela emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA
RECEBIMENTO DE MATERIAL FORA DO ALMOXARIFADO (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço “E” n.
16.107-00 de 2024 ).

Parágrafo Terceiro - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a estabelecida pela
Gerência de Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos implicados nesse processo.

Parágrafo Quarto - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação dos citados
Termos aprovados.

Parágrafo Quinto - Em se tratando de fornecimento conNnuo, cada entrega obedecerá o procedimento

descrito acima, inclusive quanto aos signatários previstos nos itens 3.1 da OS n. 16.107-00 de 2024. No

entanto, nestes casos, na liberação do úl)mo pagamento deverá ser observado, no que couber, o

procedimento descrito nos itens 2.1 a 25, 2.8 a 2.9 da OS n. 16.107-00 de 2024, conforme previsto no art.

186 RILC

Parágrafo Sexto - A aceitação provisória poderá ser dispensada nas hipóteses mencionadas no item 5 da OS

n. 16.007-00 de 2024, caso em que será substituída pela emissão de simples “recibo”.

Parágrafo Sé)mo - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
administraIvo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser
aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - Nos contratos de compras, a emissão do Termo de Aceitação DefiniIva ocorrerá
mediante a verificação da qualidade e quanIdade do material entregue no Almoxarifado da Companhia ou
fora deste, observando as seguintes etapas:

Parágrafo Segundo - O Gerente do Contrato solicitará à Comissão de Fiscalização designada o FORMULÁRIO
DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (ANEXO VII), devidamente preenchido e assinado.

Parágrafo Terceiro - Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios emitidos.
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Parágrafo Quarto - InexisIndo impropriedades, nos casos até R$ 300.000,00, o Termo de Aceitação
Definitiva deverá ser emitido e assinado pelo Gerente do Contrato e Comissão de Fiscalização.

Parágrafo Quinto - Os contratos com valores superiores a R$ 300.000,00, deverão ser assinados conforme
descrito no item 9.1 da OS n. 16.107-00 de 2024.

Parágrafo Sexto - A emissão do Termo de Aceitação DefiniIva, assinado pelas partes, ocorrerá em até 90
(noventa dias) dias do recebimento da comunicação da Contratada e implicará na liberação da garanIa
contratual, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e

posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-

RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer
que seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou bene]cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respecIvos
instrumentos contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
consItuam práIca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis AnIcorrupção”), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o

Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou

prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à

CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administraIvas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou

ressarcimento de perdas e danos apurados.

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e

segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde

que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para

o fim previsto no parágrafo anterior.
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Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da

disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos

subsequentes, consisIndo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de

integridade, auditoria e incen�vo à denúncia de irregularidades e na aplicação efe�va de códigos de é�ca e

de conduta, polí�cas e diretrizes com o obje�vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos

ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou

superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 ( oitocentos e oitenta e cinco mil

reais), para compras e serviços, ou R$ 1.973.000,00 (um milhão novecentos e setenta e três mil reais), para

obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

Parágrafo Sé)mo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá

constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo séImo implicará na aplicação de multa

moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será

limitado a 10% do valor do contrato.

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na

impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de

Janeiro até a sua regular situação.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das

multas aplicadas.

Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições,

conforme estabelecido no arIgo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus

dispositivos.

Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar

interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a

responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental

emitida pela CONTRATADA."

Parágrafo Décimo-Quarto - A práIca de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual n.

46.366/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relaIvos ao tratamento de dados

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses
dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legíImos, específicos, explícitos e
informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às aIvidades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o
caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação
judicial ou por requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o
seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos Itulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser uIlizados na
execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser comparIlhados ou
utilizados para outras finalidades;

d) os dados obIdos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garanIa de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em
função (role based access control) e com transparente idenIficação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garanIr inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de uIlização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, ]sico ou outro qualquer), salvo quando necessite
mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à PolíIca de Privacidade da CEDAE, cujos princípios
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato
formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá
ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD),
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da
vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou
conhecidos em decorrência deste contrato.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou
revelação, sob nenhuma jusIficaIva, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas,
códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, disposiIvos, modelos ou elementos de propriedade da
CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade
e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.
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Rio de Janeiro, 09 abril de 2025

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 15/04/2025, às 14:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Elisa Resende Alvim Florentin Silva, Gerente, em
15/04/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Matheus registrado(a) civilmente como Matheus Sao Pedro
Abdiel de Souza, Usuário Externo, em 30/04/2025, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto
nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 97929117 e o
código CRC 878B57E1.

Referência: Processo nº SEI-150001/004394/2023 SEI nº 97929117

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   

Parágrafo Sé)mo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou
omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da

Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes

assinam eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital depois de lido e achado

conforme, razão pela qual dispensam a presença de testemunhas.

Pela CEDAE:

DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

ELISA RESENDE ALVIM FLORENTIN SILVA

Gerente

Pela CONTRATADA:

MATHEUS SÃO PEDRO ABDIEL DE SOUZA

Sócio Administrador
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria de Saneamento e Grande Operação

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO

Aquisição de (04) quatro válvulas borboleta flangeadas bi excêntricas, DN-400 PN-16.

 

2 – JUSTIFICATIVA

 

2.1. O material será u(lizado na manutenção corre(va do sistema an(-golpes de aríete da Eta do Laranjal,
considerando que as válvulas existentes não proporcionam a vedação necessária para a manutenção
corre(va das válvulas antecipadoras de onda com o sistema em carga. Hoje é impossível a realização da
manutenção das válvulas antecipadoras de onda, sendo necessária a parada do sistema Imunana-Laranjal
para a realização do serviço.

2.2. Consideramos que se trata de uma melhoria importante, pois evitaremos os transtornos causados por
uma paralisação de sistema, além de assegurar a proteção contra os golpes de aríete, que podem romper a
tubulação de recalque da Eta Laranjal repentinamente.

2.3. O fornecimento objeto da contratação é não continuado.

2.4. Os equipamentos especificados no item 3.1 deste Termo de Referência, são bens de natureza comum,
pois seu padrão de desempenho e qualidade é bem definido em sua especificação, e conhecido pelo
mercado que o comercializa, sendo adequada a realização do procedimento licitatório denominado Pregão
CEDAE.

 

3- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL:

COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%

Item Código IFS DESCRIÇÃO UNID QUANT
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01

 

 

 

 

1048100284

VÁLVULA BORBOLETA BI-EXCÊNTRICA

COM FLANGES; CORPO CURTO;

FABRICADA CONFORME A NORMA

AWWA C-504; FURAÇÃO DOS FLANGES

DE ACORDO COM A NORMA NBR 7675 DA

ABNT; CORPO E DISCO EM FERRO

FUNDIDO NODULAR ASTM A 536 GR 65-

45-12; ACIONAMENTO DE VOLANTE COM

CAIXA REDUTORA; CLASSE DE PRESSÃO

PN 16; DIÂMETRO NOMINAL 400 (16");

SEDE DE VEDAÇÃO: EPDM / BUNA-N;

REFERÊNCIA: AVK / INTERATIVA OU

SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE.

 

 

 

 

un

 

 

 

 

3,00 

                                   

                                    COTA RESERVADA ME/EPP DE 25%

Item Código IFS DESCRIÇÃO UNID QUANT

 

 

 

 

 

02

 

 

 

 

 

1048100284

VÁLVULA BORBOLETA BI-

EXCÊNTRICA COM FLANGES; CORPO

CURTO; FABRICADA CONFORME A

NORMA AWWA C-504; FURAÇÃO DOS

FLANGES DE ACORDO COM A NORMA

NBR 7675 DA ABNT; CORPO E DISCO

EM FERRO FUNDIDO NODULAR ASTM

A 536 GR 65-45-12; ACIONAMENTO DE

VOLANTE COM CAIXA REDUTORA;

CLASSE DE PRESSÃO PN 16;

DIÂMETRO NOMINAL 400 (16"); SEDE

DE VEDAÇÃO: EPDM / BUNA-N;

REFERÊNCIA: AVK / INTERATIVA OU

SIMILAR OU DE MELHOR

QUALIDADE.

 

 

 

 

 

un

 

 

 

 

 

1,00

 

4- CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA/FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA

4.1- Considerando o ar(go 54 da lei 13.303/2.016, fica estabelecida como critério para julgamento desta
aquisição a proposta com menor preço do item que atender as especificações estabelecidas neste Termo
de Referência.

 

5- REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO

5.1- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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a.( X ) declaração de que não se encontra em situação de falência, insolvência ou concordata, esta úl(ma
quando deferida antes da vigência da Lei Federal nº 11.101/2005;

b.(_X_) demonstrações contábeis referentes ao úl(mo exercício social, exigíveis na forma da lei, com a
comprovação, pelo par(cular, de índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC), e solvência geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um), com a iden(ficação do responsável pelos cálculos, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

c.( X ) A empresa que apresentar resultado menor que 01 (um) em qualquer dos índices rela(vos à boa
situação financeira, deverá comprovar possuir patrimônio líquido não inferior a 10% do valor de sua
proposta de preços.

d.( X ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao úl(mo exercício social, apresentados
na forma do §1° do art. 99 do RILC, sendo vedada a sua subs(tuição por balancetes ou balanços
provisórios, com a comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da
proposta da licitante, devendo a comprovação ser feita rela(vamente à data da apresentação da proposta,
na forma da lei, admitida a atualização por índices oficiais.

e. (NA) As empresas Consorciadas poderão somar os seus quan(ta(vos econômico-financeiros, na
proporção da respec(va par(cipação no consórcio, para finalidade de a(ngir os limites fixados para o
objetivo da contratação;

 

5.2- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a. (NA) Registro ou inscrição na en(dade profissional competente nos casos que envolvam profissões e
a(vidades regulamentadas, e apenas nas situações em que o objeto do contrato for per(nente à sua
atividade básica;

 

b. (X) Apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado informando
que a empresa já executou objeto compaPvel em caracterís(cas, quan(dades, prazo, complexidade
tecnológica e operacional (estes úl(mos para os casos de obras e serviços de engenharia) com o objeto
pretendido na contratação;

· Apresentação de atestado (s) que comprove (m) que a licitante já entregou produtos similares aos
exigidos no edital, em quantidade mínima de 1 (uma) válvula borboleta bi excêntrica ou similares;

c. (NA) para as contratações de obras e serviços (de engenharia e não engenharia): declaração da
licitante/contratada informando que possui suporte técnico/administra(vo, aparelhamento, instalações e
condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a execução dos serviços
objeto da licitação; e

d. (NA) para as contratações de obras e serviços de engenharia: prova de possuir qualificação técnico-
profissional mediante profissional(is) de nível superior detentor(es) de atestado(s) fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado devidamente registrado(s) pelo CREA e/ou CAU (quando a a(vidade
assim permi(r), comprovando que o profissional foi responsável técnico por obras ou serviços de mesma
complexidade tecnológica e de mesmo porte qualitativo;

e. (NA) declaração de visita técnica (caso o demandante determine, jus(ficadamente, sua obrigatoriedade),
conforme documentos delineados no item 17.

f. (NA) As empresas Consorciadas poderão somar os seus quan(ta(vos técnicos, para finalidade de a(ngir
os limites fixados para o objetivo da contratação.

 

6- TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO

(_X_) A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a par(cipação em quantos itens forem de
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seu interesse.

6.1-( X ) AQUISIÇÃO:

6.1.2-( X ) forma de fornecimento integral; (___) forma de fornecimento parcelado; ou (___) forma de
fornecimento contínuo

 

7. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1- O prazo para execução do objeto será de 4 (quatro) meses, contados a par(r da entrega da Ordem de
Fornecimento.

7.2- O prazo de vigência do contrato será de 4 (quatro) meses, contados da data indicada na Ordem de
Início, que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura do instrumento contratual.

 

8- LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU ENTREGA DO BEM:

8.1. O objeto deverá ser entregue na Estação de Tratamento de Água do Laranjal, localizada na Rodovia
Amaral Peixoto Km 13,5 – Jardim Catarina – São Gonçalo – CEP 24.720-320. O fornecedor do material
deverá apresentar-se no Setor de Manutenção da ETA Laranjal na Coordenação GIL- 52, de segunda a
sexta-feira entre às 8:30 e 16:00 h, com intervalo entre 12:00 e 13:00 h, exceto feriados;

8.2. A empresa contratada deverá agendar a entrega do material através do telefone (21) 98528-0786 ou
(21) 2701-4560, com o Coordenador Carlos Neves (carlos.neves@cedae.com.br) ou com o Engº Rafael
Correa (rbraga@cedae.com.br), com pelo menos 24 horas de antecedência;

8.3. Os materiais deverão ser transportados e descarregados pela empresa contratada, sem custos para a
CEDAE.

 

9- GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não se aplica.

 

10- PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO OU
SERVIÇO

10.1. Garan(a legal de 90 dias estabelecida pelo CDC (Código de Defesa do Consumidor) e independe de
previsão em contrato. O prazo começará a contar a partir do recebimento do produto;

10.2. No caso em que for iden(ficado um vício oculto - defeito que só se mostra depois de um certo tempo
de uso do produto - o prazo da garan(a legal começará a contar a par(r do momento em que esse defeito
for constatado;

10.3. Em caso de haver garan(a contratual em que o fornecedor acrescente a seu produto de livre e
espontânea vontade, esta será complementar a legal e sua vigência começará a par(r da data de emissão
da nota fiscal, com o prazo e condições impostas pela empresa estabelecida no "termo de garantia".

 

11- POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não se aplica.

 

12- POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

12.1. Não se aplica.
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13- CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1- Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a Cedae poderá exigir a adoção de
prá(cas de sustentabilidade, nos termos do Art. 7º do Decreto Estadual do Rio de Janeiro nº. 43.629, de 5
de junho de 2012, tais como:

 

(NA) - que os bens sejam cons(tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

( X ) - que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer(ficação do Ins(tuto Nacional
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

( X ) - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento.

( X ) - A administração pública poderá solicitar a cer(ficação da qualidade do produto ou do processo de
fabricação sob o aspecto ambiental, por qualquer ins(tuição oficial competente ou por en(dade
credenciada.

 

14 - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito à vista, em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação defini(va dos
materiais pela GIL-52;

14.2. A emissão da nota fiscal deverá ser comunicada a CEDAE antecipadamente;

14.3. A CEDAE foi considerada como Não Contribuinte do ICMS;

14.4. Os preços propostos deverão corresponder aos pra(cados pela empresa à data de realização da
Compra Direta, englobando todas as despesas rela(vas ao fornecimento, bem como os respec(vos custos
diretos e indiretos, transportes, cargas, descargas, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, e
quaisquer despesas extras e necessárias, não especificadas neste termo de referência, mas julgadas
essenciais ao cumprimento do objeto. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento
de preços será considerado;

14.5. Para fins de par(cipação na compra direta, o proponente que NÃO es(ver localizado no Estado do Rio
de Janeiro deverá acrescer aos preços que serão propostos no Sistema Eletrônico, o valor correspondente à
diferença entre a alíquota de ICMS interna do Estado do Rio de Janeiro e aquela interestadual. No
momento da oferta da proposta de preços, esta deverá estar equalizada. No caso de produtos com alíquota
diferenciada, será aplicado o percentual prescrito na norma regulamentadora; A contratada não
estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota do
ICMS incidente nas operações interestaduais, nos termos do Ar(go 155, Parágrafo 2º, inc. VIII, alínea “b” da
CF 1988.”

 

15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as disposições previstas na legislação vigente no contrato
celebrado e no edital da licitação, atuando em consonância com os princípios da probidade e da boa-fé,
cabendo-lhe, especialmente:

15.1. Manter os requisitos e condições de habilitação fixadas no processo de licitação ou contratação
direta;
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15.2- Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a CEDAE, bem
como a eventual perda dos pressupostos para a participação de licitação;

15.3. Cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas;

15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs(tuir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou de materiais
empregados;

15.5. Responder pela correção e qualidade dos bens nos termos da proposta apresentada, observadas as
normas éticas e técnicas aplicáveis;

15.6. Tomar conhecimento e seguir os disposi(vos constantes do Código de É(ca e Conduta da CEDAE,
presente no link ww.cedae.com.br/governancacorporativa;

15.7. Cumprir as normas previstas na Lei no 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013, a “Lei An(corrupção”,
abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a Administração Pública e denunciando a prá(ca de
irregularidades de que tiver conhecimento;

15.8. O aceite dos materiais pela contratante, não exclui a responsabilidade civil do contratado, caso seja
verificado posteriormente disparidades com as especificações técnicas exigidas no edital, ou atribuídas ao
fabricante;

15.9. Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar prá(cas de
sustentabilidade, nos termos do Art. 7º do Decreto Estadual do Rio de Janeiro nº. 43.629, de 5 de junho de
2012.

 

16 - AMOSTRA

16.1. Não se aplica.

 

17- VISITA TÉCNICA

17.1. Não se aplica.

 

18-ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

18.1. Não se aplica.

 

19- FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

19.1. Haverá formalização por meio de contrato.

 

20- CONDIÇÕES GERAIS

20.1. A CONTRATADA deverá se reportar à Comissão de Fiscalização para elucidar eventuais dúvidas sobre
quaisquer tópicos acima;
 

20.2. Os preços unitários da contratada deverão corresponder ao fornecimento total, considerando incluídas
todas e quaisquer despesas diretas e indiretas sobre eles incidentes;

20.3. Os materiais deverão ser novos e satisfazer rigorosamente as especificações técnicas;

20.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
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neste termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes ao fabricante e modelo;

20.5. A GIL-52 poderá solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive
sob o aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada;

20.6. É obrigatório, como condição de aceitabilidade da proposta, a adequação às normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a certificação da qualidade do produto por instituição credenciada
pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro)

 

21- ASSINATURAS

               Elaborado por:                                                                                                        Chefia Superior:

         Carlos Neves Fontes                                                                                            Jorge Luiz Marinho Muniz

Coordenação de Eletromecânica- GIL-52                                                                              Assistente - GIL

      Mat.: 0-016953-1 - CEDAE                                                                                     Mat.: 0-013.581-1 - CEDAE

 
Rio de Janeiro, 09 agosto de 2024

Documento assinado eletronicamente por Carlos Neves Fontes, Coordenador, em 09/08/2024, às
15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Marinho Muniz, Assistente, em 13/08/2024, às
08:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 80667738 e
o código CRC AE445087.

Referência: Processo nº SEI-150001/004394/2023 SEI nº 80667738

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Administrativa

DESPACHO

À

GCT-5

 

 

 
Rio de Janeiro, 11 fevereiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Marcio Monteiro de Azevedo, Assistente, em 11/02/2025, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 93109425 e o código CRC 986946C6.

Referência: Processo nº SEI-150001/004394/2023 SEI nº 93109425

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRONICO 040/2024 

OBJETO: VÁLVULAS BORBOLETAS 

NOME DA PROPONENTE: VEDASUL COMERCIO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS 

INDUSTRIAIS LTDA 

CNPJ: 49.559.080/0001-09 

ENDEREÇO: RUA JOSE DOS SANTOS – N 275 – JARDIM REAL – PORTO REAL/RJ 

TEL.: 24 9993-46194                      EMAIL: CONTATO@VEDASULSEG.COM.BR 

BANCO: ITAÚ            AGÊNCIA: 7694            CONTA CORRENTE: 99768-0 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
MARCA/MODELO 

OFERTADO 

PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

01 

VALVULA BORBOLETA BI-

EXCENTRICA FLANGEADA  1 UN RBA R$15.250,00 R$15.250,00 

 
 

     

 
 

     

 
 

   TOTAL R$15.250,00 

 

 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ QUINZE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelece o item 10 do Termo de Referência. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

 

A Empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as penalidades da 

lei, para fins de participação na Compra Direta nº 223/2024, que: 

 Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo 
à CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 Os materiais ofertados atendem integralmente às especificações e condições do Termo de Referência.  

 

PORTO REAL, 25/11/2024 

 

 

 

________________________________ 

MATHEUS SÃO P A DE SOUZA  CPF: 122.625.787-96 (REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA) 

MATHEUS SAO 
PEDRO ABDIEL DE 
SOUZA:12262578796

Assinado de forma digital por 
MATHEUS SAO PEDRO ABDIEL DE 
SOUZA:12262578796 
Dados: 2024.11.25 11:11:48 -03'00'
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R E S O LV E :

Art. 1° - Fica instituída a Comissão de Ética da Secretaria de Estado
de Segurança Pública, a qual será composta pelos servidores a seguir
nominados:

I - membros titulares:

a) - Áurea da Silva Mendes, ID Funcional nº 4463897-3;

b) Caio Henrique Valente do Nascimento, ID Funcional nº 418929-7;

c) Kelly Cristina da Silva Leita, ID Funcional nº 5103300-3;

II - membros suplentes:

a) Nathalia Rodrigues Cordeiro, ID Funcional nº 5007758-9;

b) Elizabeth Cristina André Ferreira, ID Funcional nº 4183663-4;

c) Jonathan Batista Fernandes da Silva, ID Funcional nº 5018837-2.

Art. 2º - O Comitê de Ética é a instância administrativa colegiada res-
ponsável pela fiscalização dos princípios e normas de conduta ética
aplicáveis à esta Secretaria de Estado, na forma da Resolução SESP
Nº 19 de 07 de junho de 2024, tendo por atribuições:

I - atuar como instância consultiva, em matéria de ética pública, de
dirigentes e servidores da SESP, ressalvada a competência prevista
no artigo 4° do Decreto Estadual nº 43.582/2012;

II - aplicar o Código de Conduta da SESP, cabendo:

a) responder a consultas que lhe sejam formuladas, dirimir dúvidas a
respeito da interpretação das normas e deliberar sobre os casos omis-
sos;

b) averiguar ato, fato ou conduta de servidor público da SESP pas-
síveis de violação à princípios ou normas ético-profissionais, sem pre-
juízo da competência atribuída à outros órgãos desta SESP;

c) assistir o servidor em questões que envolvam dilema moral ou con-
flito de interesses, bem como os dirigentes da SESP nos processos
de tomada de decisões que tenham implicações éticas, desde que so-
licitada;

d) divulgar o Código de Conduta Ética dos Servidores e suas alte-
rações.

III - aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Estadual, devendo:

a) submeter à Comissão de Ética Pública Estadual propostas para o
aperfeiçoamento da legislação pertinente;

b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e de-
liberar sobre casos omissos;

c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo
com as normas éticas pertinentes;

d) acompanhar, avaliar e recomendar, no setor em que atue, o de-
senvolvimento de ações de disseminação, capacitação e treinamento
sobre a conduta ética;

IV - elaborar e executar plano de trabalho anual;

V - expedir orientações de ofício mediante comunicação ao público in-
terno;

VI - deliberar sobre a requisição de documentos, informações e pro-
cessos que entender necessários à instrução probatória, bem como
sobre a promoção de diligências e a solicitação de pareceres técni-
cos; e

VII - acompanhar junto à Coordenadoria de Gestão de Pessoas a la-
vratura de Termo de Compromisso para todo servidor que vier a to-
mar posse em cargo público na SESP, no qual firmará o comprome-
timento de conhecer e observar o disposto no Código de Conduta Éti-
ca da SESP, assim como a outras normas de conduta ética aplicáveis
no desempenho de suas atribuições.

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 30.04.2025

NOMEIA ROSANGELA SALVADOR NUNES, Id. Funcional nº
19024886, para exercer o cargo em comissão de Assistente II, Sím-
bolo DAI-6, no Posto Avançado da 5ª Procuradoria Regional - Volta
Redonda, da Coordenadoria Geral das Procuradorias Regionais, da
Procuradoria Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, em vaga resultante da transformação esta-
belecida pela Resolução PGE nº 5.083 de 26 de abril de 2024. Pro-
cesso nº SEI-140001/005643/2025.

Id: 2643937

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COMISSÃO DE ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

Às 11 horas do dia 17/04/2025, reuniram-se no Gabinete da Secre-
taria de Gestão os Procuradores do Estado Filipe Bezerra de Mene-
zes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral, Joner
Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da Procuradoria de
Pessoal e Rodrigo de Almeida Távora, representante do Centro de
Estudos Jurídicos, todos integrantes da Comissão de Adicional de
Qualificação (CAQ) da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro, criada pela Resolução PGE nº 2.897, de 17 de setembro de
2010 e consolidada pela Resolução PGE nº 5.179 de 25 de fevereiro
de 2025. Abertos os trabalhos, foi convocada a servidora Natália Nas-
cimento Pereira, da Gerência de Recursos Humanos, para secretariar
a Comissão. Iniciando as discussões, o Procurador Filipe Bezerra de
Menezes Picanço submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido
de concessão de Adicional de Qualificação constante do processo
SEI-140001/018195/2025. Preenchendo o pleito os requisitos legais,
foi deferido. Nada mais havendo a deliberar, encerraram os trabalhos
e lavrou-se a presente ata, assinada pela Secretária e pelos membros
da CAQ.

COMISSÃO DE ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

Às 11 horas do dia 17/04/2025, reuniram-se no Gabinete da Secre-
taria de Gestão os Procuradores do Estado Filipe Bezerra de Mene-
zes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral, Joner
Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da Procuradoria de
Pessoal e Rodrigo de Almeida Távora, representante do Centro de
Estudos Jurídicos, todos integrantes da Comissão de Adicional de
Qualificação (CAQ) da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro, criada pela Resolução PGE nº 2.897, de 17 de setembro de
2010 e consolidada pela Resolução PGE nº 5.179 de 25 de fevereiro

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo aos Termos de Colaboração cons-
tantes do Anexo I (Coluna A)
PARTES: Secretaria de Estado da Casa Civil e as instituições cons-
tantes do Anexo I (Coluna B)
OBJETO: Substituir o órgão concedente Fundação para a Infância e
Adolescência por Secretaria de Estado da Casa Civil para conduzir a
Execução de Programas e Ações de Proteção Social Especial de Mé-
dia Complexidade da Área de Atenção à Criança e ao Adolescente
com Deficiências
VALOR: Não se aplica
DATA DA ASSINATURA: Constantes do Anexo I (Coluna D)
FUNDAMENTO: Decreto nº 49.416, de 09/12/2024
PROCESSO: Constantes do Anexo I (Coluna C)

Art. 3º - A Presidência da Comissão será exercida pela servidora Áu-
rea da Silva Mendes, a qual será substituída em seus afastamentos
ou impedimentos de forma oportuna, através de votação entre os
membros.

Art. 4° - Os mandatos serão de 03 (três) anos, permitindo uma única
recondução.

Art. 5º - Qualquer alteração no corpo de membros/suplentes do pre-
sente Comitê deverá ser formalizada pelo Sistema Eletrônico da In-
formação - SEI e somente poderá ser efetivada após expressa au-
torização do Secretário de Estado de Segurança Pública.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2025

VICTOR CESAR CARVALHO DOS SANTOS
Secretário de Estado de Segurança Pública

Id: 2644105

de 2025. Abertos os trabalhos, foi convocada a servidora Natália Nas-
cimento Pereira, da Gerência de Recursos Humanos, para secretariar
a Comissão. Iniciando as discussões, o Procurador Filipe Bezerra de
Menezes Picanço submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido
de concessão de Adicional de Qualificação constante do processo
SEI-140001/024234/2025. Preenchendo o pleito os requisitos legais,
foi deferido. Nada mais havendo a deliberar, encerraram os trabalhos
e lavrou-se a presente ata, assinada pela Secretária e pelos membros
da CAQ.

COMISSÃO DE ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

Às 11 horas do dia 17/04/2025, reuniram-se no Gabinete da Secre-
taria de Gestão os Procuradores do Estado Filipe Bezerra de Mene-
zes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral, Joner
Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da Procuradoria de
Pessoal e Rodrigo de Almeida Távora, representante do Centro de
Estudos Jurídicos, todos integrantes da Comissão de Adicional de
Qualificação (CAQ) da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro, criada pela Resolução PGE nº 2.897, de 17 de setembro de
2010 e consolidada pela Resolução PGE nº 5.179 de 25 de fevereiro
de 2025. Abertos os trabalhos, foi convocada a servidora Natália Nas-
cimento Pereira, da Gerência de Recursos Humanos, para secretariar
a Comissão. Iniciando as discussões, o Procurador Filipe Bezerra de
Menezes Picanço submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido
de concessão de Adicional de Qualificação constante do processo
SEI-140001/023613/2025. Preenchendo o pleito os requisitos legais,
foi deferido. Nada mais havendo a deliberar, encerraram os trabalhos
e lavrou-se a presente ata, assinada pela Secretária e pelos membros
da CAQ.

COMISSÃO DE ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

Às 11 horas do dia 17/04/2025, reuniram-se no Gabinete da Secre-
taria de Gestão os Procuradores do Estado Filipe Bezerra de Mene-
zes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral, Joner
Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da Procuradoria de
Pessoal e Rodrigo de Almeida Távora, representante do Centro de
Estudos Jurídicos, todos integrantes da Comissão de Adicional de
Qualificação (CAQ) da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro, criada pela Resolução PGE nº 2.897, de 17 de setembro de
2010 e consolidada pela Resolução PGE nº 5.179 de 25 de fevereiro
de 2025. Abertos os trabalhos, foi convocada a servidora Natália Nas-
cimento Pereira, da Gerência de Recursos Humanos, para secretariar
a Comissão. Iniciando as discussões, o Procurador Filipe Bezerra de
Menezes Picanço submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido
de concessão de Adicional de Qualificação constante do processo
SEI-140001/024532/2025. Preenchendo o pleito os requisitos legais,
foi deferido. Nada mais havendo a deliberar, encerraram os trabalhos
e lavrou-se a presente ata, assinada pela Secretária e pelos membros
da CAQ.

Id: 2644263

ANEXO I

A B C D

Nº TC Instituição Processo Data da Assina-
tura

845/2023 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ca-
bo Frio

SEI-
310005/000991/2023

30/04/2025

844/2023 Associação Pestalozzi de Saquarema SEI-
310005/000990/2023

30/04/2025

997/2023 Espaço Progredir* SEI-
310005/001077/2023

31/03/2025

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 02/04/25.

Id: 2644228

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 024/2025 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA.
O B J E TO : Aquisição de VÁLVULAS BORBOLETA FLANGEADAS BI
EXCÊNTRICAS DN 400 PN-16 - Item 01.
PRAZO: 04 (quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 28.989,54 (vinte e oito mil novecentos e oitenta e
nove reais e cinquenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 14/04/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/004394/2023 (Pregão CE-
DAE nº 0040/2024).

Id: 2644109

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 025/2025 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a VEDASUL COMERCIO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS
INDUSTRIAIS LTDA.
O B J E TO : Aquisição de VÁLVULAS BORBOLETA FLANGEADAS BI
EXCÊNTRICAS DN 400 PN-16 - Item 02.
PRAZO: 04 (quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 15.250,00 (quinze mil e duzentos e cinquenta
reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/004394/2023 (Pregão CE-
DAE nº 0040/2024).

Id: 2644111

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 047/2025 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-

DAE e a SANAC ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LT-
DA.
O B J E TO : recuperação do sistema pneumático de limpeza e descarga
dos decantadores instalados na ETA ITAPERUNA - RJ.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/000266/2025 (Dispensa de
Licitação - DL nº 001/2025).

Id: 2644110

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 050/2025 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CINÉTICA INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA A ELABORAÇÃO
DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
FORMA DOS PILARES, PISOS, TETO, PAREDES DOS SILOS DE
ARMAZENAMENTO DE SULFATO DE ALUMÍNIO, CONSTRUÇÃO DE
BACIA DE CONTENÇÃO E FORNECIMENTO, COM INSTALAÇÃO,
DE ESCADAS DE ACESSO AOS SILOS COM GUARDA CORPOS
NA ETA GUANDU”.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 8.867.473,79 (oito milhões, oitocentos e sessenta
e sete mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e nove cen-
tavos).
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2025.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150017/002340/2025 (Dispensa
de Licitação - DL n. 033/2025).

Id: 2643355

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 039/2023.
PA R T E S : DETRAN/RJ E MEET CALL SERVIÇOS DE CALL CENTER
LT D A .
O B J E TO : Prorrogar por 12 meses e reajustar em 8,440380% com ba-
se no IGP-M acumulado do período de março de 2024 a fevereiro de
2025, com efeitos a partir de 14/03/2025.

VALOR TOTAL: R$ 17.406.358,67 (dezessete milhões, quatrocentos e
seis mil, trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e sete cen-
tavos).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE00765.
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 55, inciso III e 57, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150153/001367/2021.

Id: 2644146

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação Técnica nº 93294883
PA R T E S : Instituto Rio Metrópole - IRM e o Município de Rio Boni-
to/RJ
O B J E TO : Criar um escritório de projetos do IRM junto ao Município,
preferencialmente em ambiente virtual, para a execução de progra-
mas, ações, subações, projetos ou atividades previstas ou aderentes
ao Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano Integrado da Região
Metropolitana do Rio de Janeiro - PEDUI.
DATA DE ASSINATURA: 30.04.2025
VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos e terá início a partir da data de sua pu-
blicação no Diário Oficial do Estado.
RECURSOS: Esta parceria não compreende o repasse, ressarcimento
ou dispêndio financeiro entre as partes.
F U N D A M E N TO : artigo 13, caput, da Lei Complementar n.º 184/2018
e do artigo 2.º do Decreto Estadual n.º 46.893/2019.
PROCESSO Nº SEI-150018/000093/2025

Id: 2644186

FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2025.
PA R T E S : Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e For-
mação de Servidores Públicos do Rio de Janeiro - CEPERJ e a Se-
cretaria de Estado da Casa Civil - SECC/RJ.
O B J E TO : a disponibilização de espaço físico no laboratório da CE-
PERJ e a cooperação científica e educacional, com foco na realização
de atividades de capacitação dos usuários do CONVERJ e dos ser-
vidores da CEPERJ, através do desenvolvimento de atividades con-
juntas, conforme detalhado no Plano de Trabalho anexo.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 06 de Maio de 2025 às 06:04:26 -0300.
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